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LEI N° 3.035 DE 19 DE NOVEMBRO DE 1999.
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.ross AFO~SO BARBOSA CONDI, Prefeito
Municipal de Agudos. Estado de São Paulo. no uso de suas atribuições legais. faz saber
que a Câmara municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO I" - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a outorgar concessão de
direito real de Uso do prédio municipal localizado na Rua 7 de Setembro n° 31. em
Agudos/SI', para instalação e funcionamento de indústria com pelo menos 20 (vinte)
empregados. peloprazo máximo de 03 (três) anos a contar da data de assinatura do
contrato, podendo o mesmo ser prorrogado.

Parágrafo Único - Nos termos do Art, 98. parágrafo IOda Lei Orgânica Municipal,
havendo interesse púhlico devidamen te justificado. poderá ser dispensada a
concorrência para concessão aos interessados.

ARTIGO 2" - As despesas desta lei co rrerão por conta das dotações próprias do
Orçamento vigente. suplerncntadas se necessário.

data de sua publicação, revogadas as

JOSÉ AFONSO BA:R OSA CON D I
Prefeito :\lul cipal

ARTIGO 3° - Esta Lei entrará em vig
disposições em contrário.-
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